
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ICRANet – Brazil 
Agreements 

– 

Acordos 
do ICRANet no Brasil 



 





 



 

� Carta de Luiz Inacio Lula da Silva, ex Presidente da República Federativa do Brasil, para 
assinar o Acordo para o Estabelecimento do ICRANet. 

� DOU – Diário Oficial da União, Decreto n. 7552, de 12 de agosto de 2011 
� Nota verbale MAE à Embaixada da República Federativa do Brasil 
� Nota verbale MAE ao ICRANet 

 

 

� Carta de Dilma Rousseff, Presidente da República Federativa do Brasil, para assinar o 
Acordo para a Instalação da Sede Permanente do ICRANet no Brasil 

� Acordo para a Instalação da Sede Permanente do ICRANet no Brasil (português – inglês) 

 

� Mou ICRANet – CAPES 
� Acordo ICRANet – CAPES (português – inglês) 

 

� Acordo ICRANet – FAPERJ (português – inglês) 

 

 

� Acordo ICRANet – Governo dello Stato di Ceará 
 

 

� Mou ICRANet – ITA (português – inglês) 

� Acordo ICRANet – ITA (português – inglês) 

� Renovação do Acordo ICRANet – ITA (português – inglês) 

 

 

� Acordo ICRANet –UERJ 

 
� Acordo ICRANet – UFF (português – inglês) 

 

� Acordo ICRANet – UFPB 

 

� Acordo ICRANet – UFPE (português – inglês) 

 

� Carta de intenção ICRANet – IF-UFRGS 

� Acordo ICRANet – IF-UFRGS – UFRGS (português – inglês) 

 

� Acordo ICRANet – UFSC (português – inglês) 



 

� Acordo ICRANet – UNIFEI 

 

� MOU ICRANet – IFCE 

 

� MOU ICRANet – INPE 

 

� Acordo ICRANet – UnB 

 

 

 

 

 

To be finalized: 

 

 

 

 

� Acordo ICRANet – UFT 

 



 

 
 

 

 

 

 

COOPERATION PROTOCOL 

between the 

INTERNATIONAL CENTER FOR RELATIVISTIC ASTROPHYSICS NETWORK 

(ICRANet) 

and the 

FEDERAL UNIVERSITY OF TOCANTINS 

(UFT) 

 

 

 

 

 

 

The ICRANet, represented by its Director, Prof. Remo Ruffini, and the Federal University 

of Tocantins, represented by its Rector, __________________________ : 

 

considering 

 

The formal agreement of the Federative Republic of Brazil being a Member of ICRANet, 

signed by the President of the Federative Republic of Brazil, Luiz Inacio Lula Da Silva, on 

September 21, 2005, approved by the Legislative Decree No. 292 of the Brazilian National 

Congress (Official Gazette of Union No. 205, page 3 of October 24, 2007) and finalized by 

President Dilma Rousseff in August 12, 2011 (see document “Decreto No 7.552 - Pres. 

Dilma Roussef”.pdf hereby annexed). 

 

agree 

 

to establish this Cooperation Protocol which is governed by the following clauses: 

 

 

ICRANet 



FIRST: 

The main objectives of this Cooperation Protocol are to promote the development and 

dissemination of scientific and technological research in the fields of cosmology, 

gravitation and relativistic astrophysics between ICRANet and several institutions under 

the coordination of the UFT. 

Henceforth we will refer in this document to ICRANet-UFT to designate the institutions 

which participate in this present Cooperation Protocol. 

 

 

 

SECOND: 

The activities to be undertaken under this Cooperation Protocol will consist of joint actions 

involving one or more of the following items: 

I – The institutional exchange of graduate or post-graduate students, researchers and 

faculty members of ICRANet and UFT; 

 II – The development of teaching and/or research activities related to the areas of expertise 

and interest of ICRANet and UFT; 

III – The organization of symposia, seminars, conferences and short courses on topics and 

areas of expertise and interest of ICRANet and UFT; 

IV – The promotion and support of technical-scientific and cultural events and activities 

open to the public; 

V – The development of opportunities to form university teachers and researchers, by 

means of specialized advanced high-level courses in areas of interest and expertise of 

ICRANet and UFT; 

VI –The organization of training and recycling courses and activities as well as the 

developing of inter-institutional research areas associated to local graduate programs; 

VII –The promotion of joint publications; 

VIII – Implementation of socially oriented activities through the academic extension; 

IX – Exchange of information concerning teaching and research activities in both 

institutions signatory of this Cooperation Protocol. 

 

 

 

THIRD: 

The implementation of the activities envisaged by the contracting parties will be specified 

by means of Work Plans relative to this Cooperation Protocol, to be signed by the 

contracting parties at the time of definition of common projects, areas of research and 

education, or any other activities of mutual interest. 

 

 



FOURTH: 

The institutions signatories of this Cooperation Protocol shall adopt, as a general principle, 

and to the extent of their budgetary possibilities, the financing of academic actions carried 

out by this instrument. In the specific case of exchange of professional between the 

signatory institutions, the visiting institution shall endeavor efforts to cover transportation 

expenses of their students, professors and technicians while the hosting institution may 

cover their living expenses. To finance such expenses, participants must apply to granting 

agencies and other national or international institutions. 

Students, professors, researchers and administrative staff taking part in exchange activities 

must have health insurance valid during those activities paid by the visiting part. 

 

 

 

FIFTH: 

When activities originating from this instrument of cooperation result in products, 

improvements or innovations, subject to rights, both parties will establish - according to 

the law and to proper regulatory legislation, by means of specific instruments and 

proportionally to the contribution of each institution - the conditions that will regulate 

property rights. 

 

 

 

SIXTH: 

The activities developed within the scope of this Cooperation Protocol will be carried by 

members of both parties, appointed by each institution, according to the nature of the 

activities in each project, the parties being allowed to rely upon the support of external 

organizations. 

An overall coordinator will be appointed for each of the signing Institutions in order to 

monitor and supervise the implementation and progress of programs and projects related to 

the present Cooperation Protocol and to establish plans for the future of this cooperation. 

The coordinators will meet at least once a year or by electronic means (such as e-

conference), or through visits to partner institutions. 

 

 

 

SEVENTH: 

This present instrument will be valid for 5 (five) years, starting from the date of its 

signature. It will be extended automatically for another 5 (five) years through an exchange 

of letters between the signatories. 

 

 

 

 



EIGHTH: 

This present Cooperation Protocol may be canceled by either of the parties, by means of a 

notification at least 60 (sixty) days in advance – which may be waived if both parties come 

to a consensual agreement – being advisable, however, to attempt to ensure that ongoing 

activities are maintained. 

 

 

 

NINTH: 

Any necessary modification to the present Cooperation Protocol must be stated in 

Additional Terms that will be negotiated between the parties, without prejudice to ongoing 

activities. 

In particular this instrument of cooperation could be extended to other partnerships, 

through the express agreement of the parties through an Additional Term. 

 

 

 

TENTH: 

For purposes of this Cooperation Protocol the parties establish their addresses as: 

ICRANet: ICRANet Coordinating Center: Piazza della Repubblica, 10, 65122 Pescara, 

Italy; 

UFT: ______________________________________________, 

through which the correspondence held between with respect to the interpretation and 

enforcement of this Cooperation Protocol should be formalized. 

 

 

 

 

All terms having been agreed upon, the representatives of the parties signed the present 

instrument, in 4 (four) copies of the same document, two in Portuguese and two in English, 

with equal content to ensure legal effect.  

 

 

 

 

__________________, _____________ 2015 

 

 

 

 

 
PROF. ____________________________ 

 

Rector of UFT 

PROF. DR. REMO RUFFINI 
 

Director of ICRANet 

 



 

 
   

 

 

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO 

entre a 

REDE INTERNACIONAL DE CENTROS DE ASTROFÍSICA RELATIVÍSTICA 

(ICRANet) 

e a 

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

(UnB) 

 

 

 

 

 

O ICRANet, representado por seu Diretor, Prof. Remo ruffini e a UnB, representada 

pelo seu Reitor, _____________________________ 

 

considerando 

 

O acordo formal de estabelecimento da República Federativa do Brasil como membro do 

ICRANet, firmado pelo Presidente da República Federativa do Brasil, Luiz Inácio Lula 

Da Silva, em 21 de setembro de 2005, aprovado pelo Decreto Legislativo do Congresso 

Nacional No. 292 (Diário Oficial da União No. 205, página 3, de 24 de outubro de 2007) 

e finalizado pela Presidente Dilma Rousseff em 12 de Agosto de 2011 (ver documento 

“DECRETO No 7.552 - Pres. Dilma Roussef”.pdf em anexo). 

 

acordam 

 

celebrar o presente Protocolo de Cooperação que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

 

 

ICRANet 



PRIMEIRA: 

Os objetivos principais deste Protocolo de Cooperação são promover o 

desenvolvimento e a difusão da pesquisa científica e tecnológica nos campos da 

cosmologia, gravitação e astrofísica relativística entre o ICRANet e várias instituições 

sob a coordenação da UnB. 

Doravante nos referiremos neste documento a ICRANet-UnB para designar as partes 

envolvidas no presente Protocolo de Cooperação. 

 

 

 

SEGUNDA: 

As atividades a serem desenvolvidas no âmbito do presente Protocolo de Cooperação 

consistirão de ações conjuntas envolvendo um ou mais dos seguintes itens: 

I – Intercâmbio institucional de docentes e/ou discentes de cursos de pós-graduação do 

ICRANet e da UnB; 

II – Desenvolvimento de atividades de ensino e/ou pesquisa relacionadas com as áreas 

de atuação do ICRANet e da UnB 

III – Organização de simpósios, conferências e cursos de curta duração em áreas e 

temas de atuação e interesse do ICRANet e da UnB; 

IV – Promoção de atividades e eventos técnico-científicos e culturais abertos à 

população em geral; 

V – Oferta de oportunidades de formação de docentes e pesquisadores mediante criação 

de cursos especializados de alto nível científico em temas e áreas de interesse do 

ICRANet e da UnB; 

VI – Oferta de cursos de treinamento e reciclagem bem como incentivo à abertura de 

linhas de pesquisa institucional associadas a programas locais de pós-graduação; 

VII – Promoção de publicações conjuntas; 

VIII – Implementação de atividades de cunho social por meio da extensão acadêmica; 

IX – Intercâmbio de informações pertinentes ao ensino e à pesquisa nas instituições 

signatárias deste Protocolo. 

 

 

 

TERCEIRA: 

O escopo, as finalidades e a abrangência dos projetos, das linhas de pesquisa, das 

atividades de ensino e extensão bem como de outras atividades não explicitamente 

considerados no presente instrumento, mas que sejam de interesse mútuo das 

instituições signatárias do presente Protocolo de Cooperação serão consubstanciadas em 

Planos de Trabalho, a serem firmados pelas partes; 

 



QUARTA: 

As instituições signatárias do presente Protocolo de Cooperação deverão adotar, como 

princípio geral, dentro de suas possibilidades orçamentárias, a busca do financiamento 

das ações derivadas deste instrumento. No caso específico de intercâmbio de 

profissionais entre as instituições signatárias, a parte visitante envidará esforços para 

cobrir custos de transporte de discentes, e/ou docentes e/ou técnicos enquanto que a 

parte que recepcionará os visitantes envidará esforços para cobrir os custos de estada 

dos visitantes. Os participantes e as instituições signatárias poderão buscar 

financiamentos junto às agências de fomento (nacionais ou internacionais) para a 

execução dos projetos referentes a este Protocolo de Cooperação. 

Discentes, docentes, pesquisadores e pessoal administrativo que participam no 

programa de intercâmbio deverão ter um seguro saúde válido pago pela parte visitante. 

 

 

 

QUINTA: 

Quando da execução das atividades decorrentes do presente instrumento de cooperação 

resultarem produtos, processos ou conexos, aperfeiçoamentos ou inovações, as partes 

estabelecerão em instrumento específico os direitos de propriedade correspondentes na 

forma da Lei. 

 

 

SEXTA: 

Dois Coordenadores Gerais serão designados como representantes das instituições 

executivas signatárias do presente instrumento, o ICRANet e a UnB, para acompanhar, 

coordenar e supervisionar a execução e a evolução dos programas e projetos 

relacionados com este Protocolo de Cooperação bem como estabelecer planos para o 

futuro da presente cooperação. 

As atividades a serem executadas no âmbito deste Protocolo de Cooperação serão 

realizadas por pesquisadores, estudantes e técnicos componentes das organizações 

signatárias e designados, para a realização destas atividades, pelo Coordenador Geral de 

cada uma das instituições executivas signatárias do presente instrumento. 

Os Coordenadores Gerais das duas instituições se reunirão presencialmente pelo menos 

uma vez ao ano podendo realizar encontros sistemáticos por meio de e-conferência. 

 

 

 

SÉTIMA: 

O presente instrumento terá validade por 5 (cinco) anos, a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado automaticamente por mais 5 (cinco) anos, 

necessitando para isto apenas a concordância, por meio de troca de correspondência, 

entre as instituições signatárias do presente instrumento. 

 



OITAVA: 

Este instrumento poderá ser cancelado por qualquer uma das partes mediante 

notificação apresentada com antecedência mínima de 60 (dias). Este prazo de 

antecedência poderá ser dispensado, havendo consenso entre as partes, devendo-se 

ponderar sobre a salvaguarda de atividades que por ventura estiverem sendo realizadas. 

 

 

NONA: 

Quaisquer modificações que se façam necessárias no escopo do presente Protocolo de 

Cooperação serão objeto de um Termo Aditivo, sem prejuízo dos projetos conjuntos em 

curso. 

Em particular, este instrumento de cooperação poderá ser estendido a outras parcerias, 

por meio da concordância expressa das partes originalmente signatárias, por meio de 

Termo Aditivo. 

 

 

 

DÉCIMA: 

Para efeitos do presente Protocolo de Cooperação, as partes estabelecem como seu 

domicílio: 

ICRANet: ICRANet Centro de Coordenação: Piazza dellaRepubblica, 10, 65122 

Pescara, Itália; 

UnB: ____________________________________________________,  

através dos quais deverão ser formalizadas as correspondências mantidas entre as partes 

no que tange à interpretação e execução do presente Protocolo de Cooperação 

 

 

 

E por estarem assim acordadas, os representantes das partes assinam o presente 

instrumento, em quatro vias, duas em inglês e duas em português, de igual teor e forma 

para garantir efeito jurídico. 

 

 

 

 

______________, _______de ___________ de 2015 

 

 

 

 

 

 

PROF. ____________________________ 
 

Rector of UnB 

PROF. DR. REMO RUFFINI 
 

Director of ICRANet 
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DECRETO LEGISLATIVO
Nº 292, DE 2007(*)

Aprova o texto do Acordo de Estabeleci-
mento da Rede Internacional de Centros
para Astrofísica Relativística - ICRANET,
organização internacional com sede em
Pescara, Itália, e de seus Estatutos, assi-
nado em 21 de setembro de 2005.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Estabelecimento

da Rede Internacional de Centros para Astrofísica Relativística -
ICRANET, organização internacional com sede em Pescara, Itália, e
de seus Estatutos, assinado em 21 de setembro de 2005.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de outubro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de
20/06/2007
<!ID642422-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 293, DE 2007(*)

Aprova o texto do Acordo sobre Serviços
Aéreos entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da Repú-
blica de Cabo Verde, celebrado em Praia,
em 29 de julho de 2004.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre Serviços

Aéreos entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República de Cabo Verde, celebrado em Praia, em 29 de
julho de 2004.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de outubro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de
12/07/2007
<!ID642423-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 294, DE 2007(*)

Aprova o texto do Acordo de Cooperação
Mútua entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da Repú-
blica Oriental do Uruguai para combater o
Tráfego de Aeronaves envolvidas com Ati-
vidades Ilícitas Transnacionais, assinado em
Montevidéu, em 14 de setembro de 2004.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação

Mútua entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República Oriental do Uruguai para combater o Tráfego de
Aeronaves envolvidas com Atividades Ilícitas Transnacionais, assi-
nado em Montevidéu, em 14 de setembro de 2004.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de outubro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de
12/07/2007

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID643002-0>

MENSAGEM

Nº 795, de 23 de outubro de 2007. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 3970.

CASA CIVIL
SECRETARIA EXECUTIVA

IMPRENSA NACIONAL
<!ID642982-0>

PORTARIA No- 275, DE 23 DE OUTUBRO DE 2007

O DIRETOR-GERAL DA IMPRENSA NACIONAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso II, do Regimento Interno,
aprovado pela Portaria nº 147, de 9 de março de 2006, da Ministra de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, resolve:

Art. 1º As assinaturas do Diário da Justiça, Seções 1, 2 e 3,
nas versões impressa e eletrônica, comercializadas a partir desta pu-
blicação, terão sua vigência máxima até 31 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. O valor da assinatura será proporcional à
periodicidade contratada.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 259, de 28 de setembro de
2007.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO TOLENTINO DE SOUSA VIEIRA

SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS
PARA AS MULHERES

<!ID643003-0>

PORTARIA No- 57, DE 23 DE OUTUBRO DE 2007

A SECRETÁRIA ESPECIAL DE POLÍTICAS PARA AS
MULHERES, DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.683, de 28
de maio de 2003,

R E S O LV E :

Art. 1º Prorrogar por mais sessenta dias, as tarefas conferidas
à Comissão Provisória do Fórum Nacional de Organismos Gover-
namentais de Políticas para as Mulheres instituída pela Portaria n° 39,
de 23 de Julho de 2007.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILCÉA FREIRE

SECRETARIA ESPECIAL DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE

<!ID636827-0>

Balancete Patrimonial em: 30 de Setembro de 2007
CNPJ Nº 34.040.345/0001-90

A T I V O EM R$ 1,00
Ativo Circulante 46.975.563,14
Disponibilidades 30.867.425,21
Direitos Realiz. Exercício Seguinte 16.068.680,86
Despesas Aprop. Exercício Seguinte 39.457,07
Realizável a Longo Prazo 1.536.179,38
Ativo Permanente 201.893.094,70
Investimentos 25.765,18
Imobilizado 201.867.329,52
T O T A L D O A T I V O 250.404.837,22

P A S S I V O EM R$ 1,00
Passivo Circulante 9.464.198,58
Obrigações Vencíveis Exercício Seguinte 9.464.198,58
Exigível a Longo Prazo 37.228.075,97
Patrimônio Líquido 203.712.562,67
Capital Social 11 0 . 4 5 1 . 8 0 4 , 7 8
Reservas de Capital 298.205.774,61
Correção Monetária 0,00
Crédito p/Aumento de Capital 298.205.774,61
Lucro ou Prejuízos Acumulados (204.945.016,72)
T O T A L D O P A S S I V O 250.404.837,22

Natal, 30 de Setembro de 2007.
ANA MARIA DE SENA PATRÍCIO

Gerente de Recursos Financeiros Substituta
Contadora CRC 3815/RN

CPF 201.065.804-34

GABINETE DO MINISTRO
<!ID640512-0>

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 45,
DE 23 DE OUTUBRO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto na Lei no 1.283, de 18 de dezembro de 1950, regulamentada
pelo Decreto no 30.691, de 29 de março de 1952, que dispõe sobre a
Inspeção Industrial e Sanitária dos Produtos de Origem Animal,

Considerando a Resolução MERCOSUL/GMC/RES. No

48/97, que aprovou o Regulamento Técnico de Identidade e Qua-
lidade de Queijo Azul, e o que consta do Processo no

21000.003344/2007-25, resolve:
Art. 1o Adotar o Regulamento Técnico de Identidade e Qua-

lidade de Queijo Azul, na forma do Anexo à presente Instrução
Normativa.

Art. 2o As empresas terão o prazo de 90 (noventa) dias, a
contar da data da publicação desta Instrução Normativa, para pro-
videnciarem a adequação dos registros dos produtos, promovendo as
alterações necessárias.

Art. 3o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

REINHOLD STEPHANES

ANEXO

REGULAMENTO TÉCNICO DE IDENTIDADE
E QUALIDADE DE QUEIJO AZUL

1. ALCANCE
1.1. Objetivo: estabelecer a identidade e os requisitos mí-

nimos de qualidade exigidos do Queijo Azul destinado ao consumo
humano.

1.2. Âmbito de aplicação: o presente Regulamento refere-
se ao Queijo Azul destinado ao comércio interestadual ou inter-
nacional.

2. DESCRIÇÃO
2.1. Definição: entende-se por Queijo azul o produto obtido

da coagulação do leite por meio de coalho e/ou outras enzimas coa-
gulantes apropriadas, complementado ou não pela ação de bactérias
lácticas específicas, e mediante um processo de fabricação que utiliza
fungos específicos (Penicillium roqueforti), complementados ou não
pela ação de fungos e/ou leveduras subsidiárias, encarregadas de
conferir ao produto características típicas durante os processos de
elaboração e maturação.

2.2. CLASSIFICAÇÃO
2.2.1. O Queijo Azul é um queijo gordo e de umidade média

a alta, de acordo com a classificação estabelecida no "Regulamento
Técnico Geral de Identidade e Qualidade de Queijos".

2.3. DESIGNAÇÃO (Denominação de venda): será deno-
minado " Queijo Azul".

3. REFERÊNCIAS
Regulamento Técnico Geral MERCOSUL para Fixação de

Requisitos Microbiológicos de Queijos.
Regulamento Técnico Geral MERCOSUL sobre as Condi-

ções Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para Es-
tabelecimentos de Elaboração e Industrialização de Alimentos.

Regulamento Técnico Geral MERCOSUL de Identidade e
Qualidade de Queijos.

Norma FIL 4A: 1982. Queijos e Queijos Processados. De-
terminação do Conteúdo de Sólidos Totais. (Método de Referência)

Norma FIL 5B: 1986. Queijos e Produtos Processados de
Queijos Conteúdo de Gordura.

Norma FIL 50C: 1995. Leite e Produtos Lácteos Métodos de
Amostragem.

Norma A6 do Codex Alimentarius Norma Geral para Quei-
jos.

Norma FIL 99A: 1987. Avaliação Sensorial de Produtos Lác-
teos.

4. COMPOSIÇÃO E REQUISITOS
4.1. COMPOSIÇÃO
4.1.1. Ingredientes obrigatórios:
4.1.1.1. Leite e/ou leite reconstituído padronizados ou não

em seu teor de gordura; os leites empregados na elaboração do Queijo
Azul deverão proceder das espécies bovina, ovina ou caprina e podem
ser utilizados isoladamente ou em misturas;

4.1.1.2. Coalho e outras enzimas apropriadas;
4.1.1.3. Cloreto de sódio; e
4.1.1.4. Cultivos de Penicillium roqueforti.
4.1.2. Ingredientes Opcionais:
4.1.2.1. Leite em concentrado;
4.1.2.2. Creme;
4.1.2.3. Leite em pó;
4.1.2.4. Caseinatos alimentícios;
4.1.2.5. Proteínas lácteas;
4.1.2.6. Outros sólidos de origem Láctea;
4.1.2.7. Cultivos de bactérias lácteas específicas;

Presidência da República
. Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento
.
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